
ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 
MUNICfP10 DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

LEI MUNICI.L.Ng 272 

'De 15 de março de 19680 

Concedc um  au±ilio de N loop() 
(cem cruzeiros novos) e reduz * 

dotacão  orcament4ria0 

O Presidente da Câara Municipal de Lento on.a.vies 

faz saber que esta decreta e : promulga a seguinte Lei; 

Art. lg- É concedido Um auxilio de NHZ100,00(cem cru. 

zeir.os novos) ao Orgo de imprensa de nosso.municipio, de dis 

tribuição gratuita " O SEMANIRIO " 	para custeio de suas desp51 

sas. 

Q- Servir. de recur so pc,rcobertura do quxili 

o constante 'do artigo LQ, a verba ora  do corrente exer 

cicio,. sob. c(Sdigo 30a.1050690 •  

Ax't. 3g- insta Lei, revogadas as disposiç5es em cont= 

trÉrio, entrarA em vigor na data de sua promukgação. 

.... Bento Gonçalves, Gabinete da Presidencia da Camara 
de. \i7ereadores em - 

gereador EZILIO MICHEI,TH 
PRESIDW2E 
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